
ÓRGÃO EMISSOR (NÃO PREENCHER; ESTA INFORMAÇÃO SERÁ PREENCHIDA POSTERIORMENTE)

Tipo de diploma/acto, número/ano e data do diploma (não preencher; esta informação será

preenchida posteriormente)

Por portaria do Secretário Regional da Educação e Ciência, de 31 de Agosto de 2005, ao abrigo do
disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, foram atribuídas as seguintes
comparticipações financeiras:

€ 8.020,00 - Associação de Voleibol de São Miguel - 9504 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 24 núcleos de iniciação de Voleibol – 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa
celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional
nº4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A,
de 28 de Agosto.

€ 3.960,00 - Associação de Basquetebol de São Miguel - 9500 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 11 núcleos de iniciação de Basquetebol – 2.ª Tranche, conforme Contrato
Programa celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
27/2003/A, de 28 de Agosto.

€ 4.320,00 - Clube Escolar de Vila Franca do Campo - 9680 Vila Franca do Campo, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 6 núcleos de animação de Actividades de Exploração na Natureza e 6 núcleos
de animação de Actividades Rítmicas Expressivas – 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa celebrado
para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de
21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de 28 de
Agosto.

€ 2.930,00 - Associação de Futebol de Ponta Delgada - 9500-246 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 9 núcleos de iniciação de Futebol – 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa
celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de
28 de Agosto.

€ 1.080,00 - Associação de Patinagem de Ponta Delgada - 9500 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 3 núcleos de iniciação de Patinagem - 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa
celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de
28 de Agosto.

€ 5.535,00 - Associação de Ténis dos Açores - 9500-508 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 27 núcleos de iniciação de Ténis - 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa
celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de
28 de Agosto.

€ 410,00 - Externato A Passarada - 9500 Ponta Delgada, destinada a apoiar o desenvolvimento da prática
regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto "Escolinhas do Desporto", 2



núcleos de animação Futebol/Voleibol/Ginástica – 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa celebrado para
a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de 21 de
Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de 28 de Agosto.

€ 720,00 - Clube Desportivo os Metralhas - 9500-502 Ponta Delgada, destinada a apoiar o desenvolvimento
da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto "Escolinhas do
Desporto", 2 núcleos de animação de Actividades Rítmicas Expressivas - 2.ª Tranche, conforme Contrato
Programa celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
27/2003/A, de 28 de Agosto.

€ 2.880,00 - Clube Desportivo Escolar da Maia - 9625-380, destinada a apoiar o desenvolvimento da
prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto "Escolinhas do
Desporto", 8 núcleos de animação de Actividades Rítmicas Expressivas - 2.ª Tranche, conforme Contrato
Programa celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
27/2003/A, de 28 de Agosto.

€ 1.800,00 - Clube Atlético de Rabo de Peixe - 9600-140 Ribeira Grande, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 3 núcleos de animação de Actividades Rítmicas Expressivas e 2 núcleos de
iniciação de Patinagem - 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa celebrado para a época desportiva de
2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado
com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de 28 de Agosto.

€ 1.440,00 - Clube Escolar de Desporto EB 2,3 Arrifes - 9500 Ponta Delgada, destinada a apoiar o
desenvolvimento da prática regular e organizada de actividades físicas e desportivas, no âmbito do projecto
"Escolinhas do Desporto", 4 núcleos de iniciação de Judo - 2.ª Tranche, conforme Contrato Programa
celebrado para a época desportiva de 2004/05, ao abrigo do artigo 26.º do Decreto Legislativo Regional n.º
4/99/A, de 21 de Janeiro, conjugado com o artigo 60.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2003/A, de
28 de Agosto.

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo 40 - despesas
do plano, Classificação Económica 04.07.01-Instituições sem fins lucrativos, Acção 5.3.7 - Escolinhas do
Desporto, Projecto 5.3 - Promoção e Formação, Programa 5 - Desenvolvimento Desportivo, do Orçamento
da Secretaria Regional da Educação e Ciência para o corrente ano.

 31 de Agosto de 2005. – O Director Regional, Rui Alberto Gouveia dos Santos.


